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Documento assinado digitalmente 
conforme MP nº 2.200-2 de 

24/08/2021, que institui a 
Infraestrutura da Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

Pelo presente instrumento: Paulo Renato Della Volpe, brasileiro, casado, empresário, RG n° 10.948.675-4, SSP/SP, 
CPF/ME n° 119.360.868-67, residente em Barueri/SP, (“Paulo”); Alexandre Ferrari, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, RG n° 22.433.830-4, SSP/SP, CPF/ME n° 131.950.318-76, residente em Barueri/SP, (“Alexandre”); e TVPAY 
Instituição de Pagamentos S.A., CNPJ/ME nº 35.210.436/0001-90, JUCESP sob NIRE 35300554132, com sede em 
Barueri/SP, neste ato representada por seu diretor, o Sr. Wellington Saffi r, brasileiro, casado, engenheiro agronomo, RG nº 
47.726.627 SSP/SP, CPF/ME nº 319.530.738-32, com endereço profi ssional em Barueri/SP, (“TVPay”), únicos sócios da 
Maximizar Empreendimentos e Participações Ltda., JUCESP sob NIRE 35.218.712.218, em 21.01.2004, com sede 
em  Barueri/SP, na Alameda Rio Negro, nº 585, conjunto 13, Parte – Bloco A, (“Sociedade”), resolvem por unanimidade, 
transformar o tipo societário da Sociedade, da seguinte forma: 1. 1.1 Os sócios Paulo, Alexandre e TVPay, titulares de 
100% das quotas da Sociedade (doravante referidos em conjunto como os “Acionistas”), decidem, por unanimidade, na 
forma do artigo 1.113 do Código Civil, transformar o tipo jurídico da Sociedade, independentemente de liquidação ou dis-
solução, passando essa de sociedade limitada para S/A, e ser regida pela Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das 
S/A”), pelas demais disposições legais aplicáveis, e também pelo Estatuto Social aprovado nos termos do item 4 a seguir. 
1.2 Devido à transformação referida no item 1.1 acima, as 2.565.050 quotas representativas do capital social serão ora 
convertidas em 2.565.050 ações ordinárias, todas elas nominativas e sem valor nominal, na proporção de 1:1, conforme 
Anexo I, elaborado para os fi ns do item III do artigo 67 da Instrução Normativa DREI nº 81/2020: Acionista: Paulo Re-
nato Della Volpe, Ações: 540.568; Acionista: Alexandre Ferrari, Ações: 540.568; Acionista: TVPay Instituição de Pa-
gamento S.A., Ações: 1.483.914; Total: Ações: 2.565.050. 1.3 Devido à transformação referida no item 1.1 acima, os 
Acionistas decidem alterar a denominação social da Sociedade de “Maximizar Empreendimentos e Participações Ltda.” 
para “Maximizar Empreendimentos e Participações S.A.” (“Companhia”). 2. Eleição da Diretoria: 2.1 Os 
Acionistas decidem eleger como diretores da Companhia, para um mandado de 3 anos, permitida a reeleição, os Srs. (i) 
Paulo Renato Della Volpe; e (ii) Alexandre Ferrari, conforme termos de posse lavrados em livro próprio. 2.2 Os di-
retores eleitos declaram, para todos os devidos fi ns legais, que não estão impedidos de exercer atividades mercantis. 3. 
3.1 Os Acionistas aprovam que as publicações legais da Companhia sejam feitas na imprensa particular, quando não pu-
derem ser feitas de forma eletrônica, nos termos do inciso III do Artigo 294 da Lei nº 6.404/76, sejam feitas no jornal Diá-
rio de Notícias, da cidade de São Paulo. 4. 4.1 A redação do Estatuto Social da Companhia: “Estatuto Social - Capítu-
lo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º A Maximizar Empreendimentos e Participações 
S.A. é uma S/A regida pelo presente Estatuto Social e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 
2º A Companhia tem sede e foro na cidade de Barueri/SP, na Alameda Rio Negro, nº 585, Bloco A, conjunto 13, Parte, Al-
phaville Industrial, CEP 06454-000, podendo criar, transferir e extinguir fi liais, escritórios e representações em qualquer 
localidade do país ou do exterior, mediante deliberação da diretoria. Artigo 3º A Companhia tem por objeto social a par-
ticipação, em caráter permanente ou temporário, no capital e nos lucros de outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, 
na qualidade de acionista ou sócia, e/ou fundos, na qualidade de acionista. Artigo 4º A Companhia tem prazo de dura-
ção indeterminado. Capítulo II - Capital Social: Artigo 5º O capital social da Companhia é de R$ 2.434.550,00, di-
vidido em 2.565.050 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. § 1º – Cada ação ordinária corresponde 
a um voto nas deliberações sociais. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 6º A Assembleia Geral, convocada e ins-
talada de acordo com as Leis das S/A e este Estatuto, tem poderes para decidir sobre todos os negócios relativos ao ob-
jeto social da Companhia e para tomar as resoluções que julgar convenientes à defesa e desenvolvimento dela. Artigo 
7º A Assembleia Geral reunir-se-á: (i) ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 primeiros meses seguintes ao término do 
exercício social da Companhia, para (i) tomar as contas dos administradores, (ii) examinar, discutir e votar as demonstra-
ções fi nanceiras, (iii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; (iv) eleger 
os membros da Diretoria ou do Conselho Fiscal, quando e se for o caso; e (ii) extraordinariamente, sempre que os interes-
ses sociais e os dispositivos da Lei das S/A e do presente Estatuto Social o exigirem. § 1º – A convocação das Assembleias 
Gerais poderá ser feita por qualquer membro da Diretoria, nos termos da lei, sendo seus trabalhos instalados e presidi-
dos pelo Diretor Presidente da Companhia, ou, na sua ausência, por qualquer Diretor ou, acionista escolhido pelos pre-
sentes, o qual indicará um secretário para auxiliá-lo. § 2º – Sem prejuízo da convocação da Assembleia Geral, a Compa-
nhia deverá notifi car os acionistas acerca da realização da Assembleia Geral com 8 dias de antecedência, informando-
-lhes, além do local, data e hora de sua realização, ordem do dia e, no caso de reforma deste Estatuto Social, a indicação 
da matéria. § 3º - A Assembleia Geral somente poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes dos respec-
tivos editais de convocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei das S/A. § 4º – Os Acionistas serão considerados 
presentes caso compareçam virtual ou digitalmente à Assembleia Geral, por meio de teleconferência, videoconferência, 
ligação telefônica ou qualquer outro meio que lhes permita participar e proferir os seus votos. § 5º – Independentemen-
te das formalidades estabelecidas nos parágrafos acima, a Assembleia Geral será considerada validamente realizada se 
todos os acionistas comparecerem. As questões que não estiverem incluídas no aviso de convocação para uma Assem-
bleia Geral não poderão ser aprovadas em Assembleia Geral, exceto quando todos os Acionistas participarem da Assem-
bleia Geral e concordarem em deliberar sobre tal questão. § 6º – A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convoca-
ção, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 do capital social com direito de voto e, em segunda 
convocação, instalar-se-á com qualquer número. § 7º – As atas de Assembleias Gerais deverão ser (i) lavradas na forma 
de sumário dos fatos ocorridos, contendo a indicação resumida do sentido do voto dos acionistas presentes, dos votos 
em branco e das abstenções, e (ii) publicadas com omissão das assinaturas. Artigo 8º Sem prejuízo de outras previsões 
neste Estatuto Social e na Lei nº 6.404/76 (“Lei das S/A”), conforme alterada, a aprovação das seguintes matérias é de 
competência da Assembleia Geral, observando-se os quóruns legais: (a) a aprovação das contas dos administradores, do 
balanço patrimonial e balanço de resultado econômico; (b) a alienação, direta ou indireta, ou compartilhamento do con-
trole detido pela Companhia em quaisquer controladas, ou mesmo a alienação de participação em qualquer controlada 
(mesmo que parcial) ou a alteração no percentual de participação em quaisquer controladas, ainda que tais ações sejam 
decorrentes da renúncia ao direito de preferência na subscrição de novas ações ou ações das controladas; (c) a outorga 
de opções de compra ou opções de subscrição de ações; (d) retenção de lucros e distribuição de dividendos, inclusive de 
forma desproporcional; (e) alteração da política de distribuição de lucros ou a distribuição de dividendos ou pagamento 
de juros sobre capital próprio em forma diversa da referida política, assim como a criação ou a extinção de qualquer re-
serva (exceção feita àquela cuja constituição seja obrigatória por lei ou por disposição estatutária); (f) liquidação e disso-
lução, cessação do estado de liquidação incluindo a nomeação ou remoção de liquidantes e a aprovação das contas dos 
liquidantes; (g) transformação em outro tipo societário; (h) participação em grupo de sociedades, conforme defi nido pe-
los artigos 265 a 277 da Lei das S/A; (i) operações de fusão, incorporação, cisão ou qualquer outra forma de reorganiza-
ção societária ou fi nanceira, ou consolidação de negócios envolvendo a Companhia; (j) contratação de obrigações pela 
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EXTRATO DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 12ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Companhia, inclusive por meio de fi nanciamento, empréstimo ou endividamento, e/ou participação da Companhia em 
negócios ou operações envolvendo valores superiores ao previsto em plano de negócios e em orçamento anual, em uma 
operação, ou em conjunto de operações relacionadas ao mesmo objeto, exceto nos casos previstos em plano de negócios 
e/ou em orçamento anual; (k) declaração de autofalência, pedido de falência, pedido de recuperação judicial ou extraju-
dicial; (l) solicitação de registro perante a Comissão de Valores Mobiliários para a abertura de capital e qualquer oferta 
pública ou emissão de valores mobiliários, primária ou secundária, em colocação pública ou privada, no Brasil e/ou no ex-
terior; assim como eventual fechamento do capital ou qualquer oferta pública de aquisição de ações (após eventual 
transformação da Companhia); (m) aumento ou redução do capital; (n) resgate, amortização, desdobramento, grupamen-
to ou cancelamento de ações; (o) quaisquer outras alterações ou reforma do Estatuto Social; (p) a eleição ou destituição 
dos Diretores; (q) a criação de comitês e eleição de seus membros; (r) a indicação de outros membros para a administra-
ção; (s) fi xação ou alteração de quaisquer remunerações, bônus benefícios e/ou participações nos lucros a serem pagos 
aos administradores ou aos membros de comitês, assim como outorga de opção de compra de ações; (t) adoção, aprova-
ção e/ou modifi cação do plano de negócios e do orçamento anual da Companhia; (u) a realização de qualquer operação, 
ou prática de qualquer atividade estranha ao objeto social; (v) deliberar sobre a aquisição, a alienação ou a cessão de uso, 
a título gratuito ou oneroso, qualquer ativo, propriedades, direitos, participações societárias, em qualquer caso desde que 
não previsto no orçamento anual; (w) deliberar sobre a constituição de ônus ou gravames sobre qualquer ativo, proprie-
dades, direitos, participações societárias da Companhia (exceto investimentos decorrentes de incentivos fi scais), ou mes-
mo sobre a realização de quaisquer operações que resultem em quaisquer ônus ou gravames em qualquer ativo/proprie-
dade da Companhia, em qualquer caso desde que não previsto no orçamento anual; (x) a concessão de avais, fi anças ou 
outras garantias em relação a obrigações de terceiros, que não entre a Companhia e/ou suas afi liadas, independentemen-
te do valor; (y) escolher e destituir os auditores independentes; (z) decidir sobre a aquisição, alienação, licenciamento ou 
concessão de marcas, patentes, logotipos, informações técnicas e segredo industriais; (aa) autorizar a aquisição de ações 
de sua própria emissão para cancelamento ou para manutenção em tesouraria, observados os dispositivos legais aplicá-
veis; (bb) deliberar sobre a alienação ou o cancelamento das ações da própria Companhia que, por qualquer motivo, per-
manecerem em tesouraria; (cc) deliberar sobre contratos de locação, sem garantias reais, caso não previsto no orçamen-
to anual, ou em valor superior ao lá previsto; (dd) deliberar sobre contratos de leasing, sem garantias reais, caso não pre-
visto no orçamento anual, ou em valor superior ao lá previsto; (ee) deliberar sobre a admissão de novos acionistas; (ff) 
deliberar sobre a exclusão de acionistas; e (gg) alteração do objeto social. Artigo 9º As deliberações da Assembleia Ge-
ral, ressalvadas as exceções previstas em lei e neste Estatuto, serão tomadas por maioria dos votos, não se computando 
votos em branco. Capítulo IV - Administração da Companhia: Artigo 10º A administração da Companhia será 
exercida por uma Diretoria composta por, no mínimo, 2 e, no máximo, 3 Diretores, sendo um Diretor Presidente, um Dire-
tor Vice-Presidente e um Diretor sem designação específi ca (“Diretoria”), podendo ser acionistas ou não, residentes no 
país, os quais deverão ser eleitos pela Assembleia Geral para um mandato por 3 (três) anos, permitida a reeleição, sendo 
por esta substituíveis ou destituíveis a qualquer tempo. § 1º - Os Diretores tomarão posse mediante a assinatura dos res-
pectivos termos no livro próprio, dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem a sua eleição, permanecendo em seus res-
pectivos cargos até a posse de seus sucessores. § 2º - Em caso de vacância de cargo de Diretor, serão observadas as se-
guintes regras: (a) se com a vacância de cargo de Diretores, o número de membros da Diretoria se reduzir a menos de 2 
Diretores, será imediatamente convocada uma Assembleia Geral para a eleição do(s) substituto(s), que exercerá(ão) o 
mandato pelo tempo que faltar para completar o do(s) substituído(s); e (b) nos demais casos, a Diretoria funcionará com 
os Diretores remanescentes até a próxima Assembleia Geral. Artigo 11º Ressalvados os casos previstos neste Estatuto, 
compete aos Diretores, sempre atuando em conjunto, a representação da Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou 
fora dele, bem como a gestão dos negócios sociais em geral e a prática de todos os atos de administração e de disposi-
ção, necessários ou convenientes ao cumprimento do objeto social. Artigo 12º Com as exceções previstas neste Estatu-
to, qualquer ato ou contrato que implique em responsabilidade ou obrigação da Companhia perante terceiros ou a exo-
neração destes perante ela, serão obrigatoriamente assinados: (a) por 2 Diretores; (b) por um Diretor e pelo procurador 
constituído na forma prevista neste Estatuto; ou (c) por procurador, agindo isoladamente, desde que munido de procura-
ção com poderes específi cos e prazo de validade determinado, com exceção das procurações ad judicia, as quais podem 
possuir prazo indeterminado. Artigo 13º As procurações outorgadas pela Companhia serão subscritas em conjunto 
por 2 Diretores, e além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção daquelas para 
fi ns judiciais, conter um período de validade limitado. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 14º A Companhia terá 
Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado pela Assembleia Geral, deverá ser compos-
to por no mínimo 3 e no máximo 5 membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, eleitos pela As-
sembleia Geral Ordinária para um mandato de 1 ano, permitida a reeleição, com as atribuições e prazos de mandato 
previstos em lei. § Único – A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será estabelecida pela Assembleia Geral 
que os eleger. Capítulo VI - Exercício Social, Lucros e Distribuição de Dividendos: Artigo 15º O exercício 
social da Companhia iniciar-se-á em 1º de janeiro, e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Ao fi m de cada exer-
cício social, a Diretoria fará elaborar as demonstrações fi nanceiras exigidas por Lei e as submeterá ao exame e apro-
vação dos acionistas. § 1º - Sempre que julgar conveniente, a Diretoria poderá levantar balanço semestral ou relativo 
a períodos menores. § 2º - A Diretoria poderá declarar dividendos intermediários a conta de lucros existentes em ba-
lanços levantados com essa fi nalidade específi ca. § 3º – Do lucro líquido apurado no exercício, será deduzida a par-
cela de 5% para a constituição da reserva legal, que não excederá 20% do capital social. § 4º – Do saldo remanes-
cente, 25% serão distribuídos aos acionistas como dividendo obrigatório. § 5º – O saldo remanescente, após atendi-
das as disposições legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral de acionistas, observada a legislação 
aplicável. Capítulo VII - Liquidação e Transformação da Companhia: Artigo 16º A Companhia será liquida-
da nos casos previstos em lei, sendo a Assembleia Geral o órgão competente para determinar o modo de liquidação e 
indicar o liquidante. Artigo X A Companhia poderá transformar seu tipo jurídico mediante deliberação da maioria ab-
soluta dos votos na Assembleia Geral. Capítulo VIII - Disposições Gerais: Artigo 17º Os casos omissos no pre-
sente Estatuto Social serão regidos pelas disposições da Lei das S/A e legislação vigente aplicável. Artigo 18º Fica 
desde já eleito o Foro da Comarca da cidade de Barueri/SP, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja, para dirimir qualquer dúvida do presente instrumento.” E por estarem assim justo e contratado, os sócios assi-
nam o presente instrumento, o qual será levado a registro na JUCESP, nos termos dos artigos 998 e 1.150 do Código 
Civil Brasileiro. 31.05.2022. Partes: Paulo Renato Della Volpe, Alexandre Ferrari, TVPAY Instituição de Pa-
gamentos S.A. - Por: Wellington Saf r. Advogada: Gláucia Peixoto Simonis - OAB SP nº 429.045. JUCESP nº 
617.910/22-4 e NIRE 3530060244-7 em 13.10.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Odoyá Transmissora de Energia S.A.
CNPJ nº 20.514.590/0001-88 - NIRE 35300540972

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA 

ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, 
COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA ODOYÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

ODOYÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), sociedade anônima, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o 
nº 20.514.590/0001-88, na qualidade de Emissora de Debêntures Simples, não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para 
Distribuição Pública, com Esforços Restritos, de sua 1ª (Primeira) Emissão (“Debêntures” e “Emissão”, 
respectivamente), vem, através do presente Edital de Segunda Convocação, convocar os titulares das 
Debêntures em circulação (“Debenturistas”), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª 
(Primeira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 
Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços 
Restritos da Odoyá Transmissora de Energia S.A.”, celebrado entre a Emissora e a Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição financeira, com sede na Cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3.434, bloco 7, sala 201, CEP 
22640-102, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0001-91, na qualidade de representante da 
comunhão dos interesses dos Debenturistas e agente fiduciário da Emissão, em 9 de novembro 
de 2017, conforme alterada (“Escritura de Emissão” e “Agente Fiduciário”, respectivamente), para 
se reunirem em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a se realizar, em segunda 
convocação, no dia 28 de outubro de 2022, às 11 horas, de modo exclusivamente digital, através do 
sistema eletrônico Microsoft Teams, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução 81”), a fim de examinar, discutir e deliberar 
sobre a seguinte Ordem do Dia: (a) aprovar a outorga de anuência prévia à Emissora para mudança 
do controle acionário da Emissora, em virtude da celebração do Contrato de Compra e Venda de 
Ações e Outras Avenças (“Contrato”) por, de um lado, Brasil Energia Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia (“Brasil Energia FIP”), atual acionista da Emissora, na qualidade 
de vendedor, e, de outro lado, Argo Energia Empreendimentos e Participações S.A., sociedade 
anônima, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 841, 5º 
andar, conjunto 51, CEP 04533-013, inscrita no CNPJ sob o nº 24.624.551/0001-94 (“Argo Energia”) 
e Grupo Energía Bogotá S.A. ESP, pessoa jurídica devidamente constituída sob a lei colombiana, 
com sede na cidade de Bogotá, Colômbia, na Carrera 9, nº 73-44, inscrita no CNPJ sob o número 
22.252.125/0001-41 (“GEB” e, em conjunto com a Argo Energia, as “Compradoras”), na qualidade 
de compradoras, por meio do qual, uma vez cumpridas determinadas condições suspensivas, as 
Compradoras, por meio da ARGEB Energia Empreendimentos e Participações S.A., sociedade 
anônima, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 841, 5º andar, 
conjunto 55, Itaim Bibi, CEP 04533-013, inscrita no CNPJ sob o nº. 47.680.198/0001-65 (“ARGEB”), 
veículo integralmente detido pelas Compradoras, adquirirão a totalidade das ações de emissão da 
Emissora e de outras subsidiárias do Brasil Energia FIP (“Operação”), de modo que a conclusão 
da Operação não seja considerada um Evento de Vencimento Antecipado, nos termos da Cláusula 
4.1.2, alínea “xxix” da Escritura de Emissão; e (b) autorizar que o Agente Fiduciário pratique, em 
conjunto com a Emissora, todas as medidas e celebre todos e quaisquer documentos necessários à 
efetivação integral das deliberações tomadas no âmbito da Assembleia. No caso de aprovação pelos 
Debenturistas das matérias da Ordem do Dia, a Emissora propõe o pagamento de prêmio, em até 15 
(quinze) dias úteis após a realização da Assembleia Geral de Debenturistas (“Waiver Fee”) a todos os 
Debenturistas, nos termos da mais recente Proposta de Administração divulgada pela Emissora até 
a realização da Assembleia Geral de Debenturistas. Informações Gerais: Documentos à Disposição 
dos Debenturistas: Informações adicionais sobre a Assembleia e as matérias constantes da Ordem 
do Dia constarão da Proposta da Administração a ser divulgada no website da Companhia (https://
www.odoyatransmissora.com.br/) (“Proposta da Administração”), bem como podem ser obtidas junto 
à Companhia (por meio de seu canal de relacionamento com investidores) (ri.odoya@quantumbrt.
com) e/ou ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.
com.br). Os Debenturistas serão considerados habilitados e poderão comparecer na Assembleia 
mediante apresentação dos seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de 
documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral 
(RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteira de identidade expedidas pelos 
conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou 
contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos 
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento 
consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o 
caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em Assembleia; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; 
e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado 
por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia. Ressalta-se que os Debenturistas 
poderão participar da Assembleia ainda que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando 
a apresentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da Assembleia. A Companhia não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Os documentos para 
representação e participação Assembleia deverão ser encaminhados previamente por e-mail para 
ri.odoya@quantumbrt.com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente com, ao menos, 
48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, sendo 
admitido até o horário da Assembleia, conforme Resolução 81. A Assembleia será realizada por 
meio de plataforma eletrônica, nos termos da Resolução 81, cujo acesso será disponibilizado pela 
Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas que solicitarem participação previamente 
por e-mail para ri.odoya@quantumbrt.com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com, ao menos, 
30 (trinta) minutos de antecedência em relação ao horário de realização da Assembleia, e tendo 
comprovado poderes para participação, na forma descrita neste edital. Nos termos do artigo 71 da 
Resolução CVM 81, também será admitido o preenchimento e envio de instrução de voto a distância 
até 2 (dois) dias antes da realização da assembleia geral de Debenturistas. O modelo do documento 
para preenchimento e envio da instrução de voto a distância e as informações completas estão 
disponíveis por e-mail, de acordo com os seguintes contatos: af.assembleias@oliveiratrust.com.
br e ri.odoya@quantumbrt.com. São Paulo, 20 de outubro de 2022. ODOYÁ TRANSMISSORA DE 
ENERGIA S.A.

Diagnósticos da América S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME n.º 61.486.650/0001-83 - NIRE 35.300.172.507

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 13/10/2022
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 13/10/2022, às 08h, na sede social de Diagnósticos da América S.A., 
localizada na Avenida Juruá 434, Alphaville, na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo. (“Companhia”). 2. 
Convocação e Presença: Dispensada a convocação em razão da presença da totalidade dos membros do 
Conselho de Administração, nos termos do artigo 20, parágrafo quarto, do Estatuto Social da Companhia. 3. 
composição da Mesa: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Presidente; e Stephanie Salcas Pepe Wagner, Secretária. 
4. Ordem do Dia: Reuniram-se os Conselheiros da Companhia para: (i) De acordo com o disposto no inciso XXII 
do artigo 21 do Estatuto Social da Companhia e no artigo 59, parágrafo 1º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), examinar, discutir e deliberar sobre a captação de 
recursos mediante a realização da décima oitava emissão, pela Companhia, de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória (“Debêntures” e “Emissão”, 
respectivamente), que serão objeto de oferta pública de distribuição com esforços restritos, nos termos da Lei n.º 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Instrução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n.º 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 
476”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”); (ii) Deliberar sobre a autorização à 
Companhia para: (a) celebrar, efetivar e negociar todos os termos e condições relacionados às deliberações para 
a Emissão e a Oferta, inclusive para celebrar todos e quaisquer atas, livros, procurações, notificações, 
comunicações, requerimentos, formulários, instrumentos, contratos, anexos, documentos e seus eventuais 
aditamentos relacionados à Emissão e à Oferta e praticar todos os atos necessários ou convenientes à realização 
da Emissão e da Oferta; e (b) contratar (I) o Coordenador Líder (conforme definido abaixo); e (II) os demais 
prestadores de serviços para a Emissão e a Oferta, incluindo instituição prestadora de serviços de escrituração 
das Debêntures (“Escriturador”), instituição prestadora de serviços de banco liquidante das Debêntures (“Banco 
Liquidante”), agente fiduciário (“Agente Fiduciário”) a ser contratado para atuar como representante dos 
debenturistas (“Debenturistas”), assessores legais, entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os 
respectivos contratos e fixar-lhes os honorários; e (iii) Ratificar todos os atos já praticados relacionados às 
deliberações acima. 5. Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os 
membros do Conselho de Administração da Companhia decidiram, por unanimidade e sem ressalvas: (i) Aprovar 
a captação de recursos mediante a realização da Emissão e da Oferta, com as seguintes características e 
condições principais, as quais serão detalhadas e reguladas por meio da competente escritura de emissão das 
Debêntures (“Escritura de Emissão”): (a) Destinação dos Recursos. Os recursos obtidos pela Companhia com a 
Emissão serão integralmente utilizados, no âmbito dos negócios de gestão ordinária da Companhia, incluindo, mas 
não se limitando, a gestão de ativos e passivos da Companhia. (b) Colocação. As Debêntures serão objeto de oferta 
pública de distribuição com esforços restritos, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Instrução 
CVM 476 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, e do contrato de distribuição das 
Debêntures a ser celebrado entre a Companhia e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”), com a 
intermediação de instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), 
sob o regime de garantia firme de colocação com relação à totalidade das Debêntures (“Garantia Firme”). O 
público-alvo das Debêntures serão os investidores profissionais, assim definidos nos termos do artigo 11 da 
Resolução da CVM n.º 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Investidores Profissionais”). Não será 
admitida a distribuição parcial no âmbito da Oferta. (c) Prazo de Subscrição. Respeitado o atendimento dos 
requisitos a serem previstos na Escritura de Emissão, as Debêntures serão subscritas, a qualquer tempo, a partir 
da data de início de distribuição da Oferta, observado o disposto nos artigos 7º-A, 8º, parágrafo 2º, e 8º-A da 
Instrução CVM 476, limitado à data limite da Garantia Firme prevista no Contrato de Distribuição. (d) Forma de 
Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização. As Debêntures serão subscritas e integralizadas por meio 
do Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 (sendo que “B3” significa B3 S.A. - 
Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3, por, no máximo, 
50 (cinquenta) Investidores Profissionais, à vista, no ato da subscrição (“Data de Integralização”), e em moeda 
corrente nacional, pelo Valor Nominal Unitário, na 1ª (primeira) Data de Integralização (“Primeira Data de 
Integralização”), ou pelo Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde 
a Primeira Data de Integralização até a respectiva Data de Integralização, no caso das integralizações que ocorram 
após a Primeira Data de Integralização, podendo, ainda, em qualquer Data de Integralização, serem subscritas com 
ágio ou deságio, sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou deságio, conforme aplicável, a critério do Coordenador 
Líder, em conjunto com a Companhia, será o mesmo para todas as Debêntures subscritas e integralizadas em uma 
mesma Data de Integralização. (e) Negociação. As Debêntures serão depositadas para negociação no mercado 
secundário por meio do Módulo CETIP21, sendo as negociações liquidadas financeiramente por meio da B3 e as 
Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures somente poderão ser negociadas nos mercados 
regulamentados de valores mobiliários depois de decorridos 90 (noventa) dias contados de cada subscrição ou 
aquisição pelo investidor, nos termos do artigo 13 da Instrução CVM 476, exceto pelo lote de Debêntures objeto da 
Garantia Firme indicado no momento da subscrição, observados, na negociação subsequente, os limites e 
condições previstos nos artigos 2º e 3º da Instrução CVM 476, observado, ainda, o cumprimento, pela Companhia, 
das obrigações previstas no artigo 17 da Instrução CVM 476. (f) Número da Emissão. As Debêntures representam 
a 18ª (décima oitava) emissão de debêntures da Companhia. (g) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão 
será de R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), na Data de Emissão (conforme definido abaixo). (h) Quantidade. 
Serão emitidas 1.000.000 (um milhão) de Debêntures. (i) Valor Nominal Unitário. As Debêntures terão valor nominal 
unitário de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (j) Séries. As Debêntures serão 
emitidas em série única. (k) Forma e Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão emitidas sob a forma 
nominativa, escritural, sem emissão de certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das 
Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador, e, adicionalmente, com relação às Debêntures 
que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, será comprovada pelo extrato expedido pela B3 em nome do 
Debenturista. (l) Conversibilidade. As Debêntures não serão conversíveis em ações de emissão da Companhia. 
(m) Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, nos termos do 
artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações. (n) Agência de Classificação de Risco. A agência de classificação de 
risco (rating) da Oferta é a Fitch Ratings, Moody’s, Standard & Poors (“Agência de Rating”), a qual atribuirá rating 
para as Debêntures. Durante o prazo de vigência das Debêntures, a Companhia deverá manter contratada a 
Agência de Rating para a atualização anual, até a Data de Vencimento, da classificação de risco (rating) das 
Debêntures, observado que a classificação de risco (rating) deverá permanecer publicada e vigente durante todo 
o prazo de vigência das Debêntures. (o) Data de Emissão. Para todos os efeitos legais, a data de emissão das 
Debêntures será 20 de outubro de 2022 (“Data de Emissão”). (p) Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as 
hipóteses de resgate antecipado da totalidade das Debêntures e/ou de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, as Debêntures terão o prazo 
de 5 (cinco) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 20 de outubro de 2027 (“Data de 
Vencimento”). (q) Pagamento do Valor Nominal Unitário. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate 
antecipado da totalidade das Debêntures, Amortização Extraordinária Facultativa e/ou vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, será amortizado em 
uma única parcela na Data de Vencimento. (r) Remuneração. A remuneração das Debêntures será a seguinte: (I) 
atualização monetária: o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o 
caso, não será atualizado monetariamente; e (II) juros remuneratórios: sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% 
(cem por cento) da variação acumulada da Taxa DI acrescida de sobretaxa de 1,60% (um inteiro e sessenta 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”), calculados de 
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a Primeira Data de Integralização 
ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento (exclusive). Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures, de 
Amortização Extraordinária Facultativa ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, 
nos termos previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração será paga semestralmente a partir da Data de 
Emissão, sempre no dia 20 (vinte) dos meses de abril e outubro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 
20 de abril de 2023 e o último, na Data de Vencimento. A Remuneração será calculada de acordo com a fórmula a 
ser prevista na Escritura de Emissão. (s) Garantia Fidejussória. A Ímpar Serviços Hospitalares S.A., inscrita no 
CNPJ/ME sob nº 60.884.855/0001-54, prestará fiança às Debêntures, obrigando-se, em caráter irrevogável e 
irretratável, perante os Debenturistas representados pelo Agente Fiduciário, como fiadora e principal pagadora, 
solidariamente responsável com a Companhia, pelo pagamento integral de quaisquer valores devidos nos termos 
da Escritura de Emissão, que contempla o pagamento das Debêntures, seu Valor Nominal Unitário ou o saldo do 
Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração e todos os seus acessórios, aí incluídos, mas não se limitando, 
os Encargos Moratórios e outros acréscimos, eventuais indenizações, todo e qualquer custo ou despesa 
comprovadamente incorridos pelos Debenturistas e/ou pelo Agente Fiduciário, inclusive em decorrência de 
processos, procedimentos e outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos e 
interesses relacionados às Debêntures e à execução da fiança, conforme os artigos 818 e 822 da Lei n° 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (“Fiança”, “Obrigações Garantidas” e “Código Civil”, respectivamente), bem como 
renunciando expressamente aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza 
previstos nos artigos 277, 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 829, 830, 834, 835, 837, 838 e 839, 
do Código Civil, e nos artigos 130, 131 e 794 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código 
de Processo Civil”). (t) Repactuação Programada. Não haverá repactuação programada das Debêntures. (u) 
Resgate Antecipado Facultativo. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a partir de 20 de outubro de 2024, 
inclusive, e com aviso prévio aos Debenturistas (por meio de publicação de anúncio definido na Escritura de 
Emissão ou de comunicação individual a todos os Debenturistas, com cópia ao Agente Fiduciário), ao Agente 
Fiduciário, ao Escriturador, ao Banco Liquidante e à B3, de, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis da data do evento, 
resgatar antecipadamente a totalidade das Debêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures, 
mediante o pagamento (i) do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures a serem 
resgatadas, acrescido (ii) da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização 
ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento do resgate antecipado facultativo, e (iii) de prêmio de 0,40% (quarenta centésimos por cento) ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, considerando o prazo remanescente das Debêntures, incidente 
sobre o valor do Resgate Antecipado, conforme fórmula definida na Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado 
Facultativo”). (v) Amortização Extraordinária Facultativa. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a partir de 
20 de outubro de 2024, inclusive, e com aviso prévio aos Debenturistas (por meio de publicação de anúncio definido 
na Escritura de Emissão ou de comunicação individual a todos os Debenturistas, com cópia ao Agente Fiduciário), 
ao Agente Fiduciário, ao Escriturador, ao Banco Liquidante e à B3, de, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis da data do 
evento, realizar amortização extraordinária do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, mediante o pagamento (i) de parcela a ser amortizada do saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescida 
(ii) da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização ou a data de pagamento 
da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento da amortização 
extraordinária facultativa, e (iii) de prêmio, a ser calculado de acordo com a fórmula abaixo, sendo que a variante 
para o cálculo de referido prêmio corresponderá a 0,40% (quarenta centésimos por cento) ao ano base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, considerando o prazo remanescente das Debêntures (“Amortização 
Extraordinária Facultativa”). (w) Oferta de Resgate Antecipado. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, 
realizar, a qualquer tempo, oferta de resgate antecipado, total ou parcial, das Debêntures, conforme definido pela 
Companhia, com o consequente cancelamento de tais Debêntures, que será endereçada a todos os Debenturistas, 
conforme definido pela Companhia, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas, 
para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições 
previstos na Escritura de Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado”). (x) Aquisição Facultativa. A Companhia 
poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures, desde que observe o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 
das Sociedades por Ações, no artigo 13 e, conforme aplicável, no artigo 15 da Instrução CVM 476, na Instrução da 
CVM nº 620, de 17 de março de 2020, e demais disposições aplicáveis da CVM. As Debêntures adquiridas pela 
Companhia poderão, a critério da Companhia, ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser novamente 
colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria, se e quando 
recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures. (y) Vencimento 
Antecipado. As obrigações decorrentes das Debêntures terão o seu vencimento antecipado declarado nas 
hipóteses a serem previstas na Escritura de Emissão conforme a minuta que, rubricada pelos presentes, ficará 
arquivada na sede da Companhia. (z) Demais características e aprovação da Escritura de Emissão. As demais 
características e condições da Emissão e da Oferta serão especificadas na Escritura de Emissão conforme a 
minuta que, rubricada pelos presentes, ficará arquivada na sede da Companhia. (ii) Autorizar a Companhia a: (a) 
Celebrar, efetivar e negociar todos os termos e condições relacionados às deliberações para a Emissão e a Oferta, 
inclusive para celebrar todos e quaisquer atas, livros, procurações, notificações, comunicações, requerimentos, 
formulários, instrumentos, contratos, anexos, documentos e seus eventuais aditamentos relacionados à Emissão 
e à Oferta e praticar todos os atos necessários ou convenientes à realização da Emissão e da Oferta, incluindo a 
celebração da Escritura de Emissão e do Contrato de Distribuição e de seus eventuais aditamentos. (b) Contratar 
(a) o Coordenador Líder; e (b) os demais prestadores de serviços para a Emissão e a Oferta, incluindo o Escriturador, 
o Banco Liquidante, o Agente Fiduciário, a B3, assessores legais, entre outros, podendo, para tanto, negociar e 
assinar os respectivos contratos e fixar-lhes os honorários. (iii) Ratificar todos os atos já praticados relacionados a 
todas as deliberações acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, 
lavrando-se a presente ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. 7. Assinaturas: 
Mesa: Presidente, Dulce Pugliese de Godoy Bueno; Secretária, Stephanie Salcas Pepe Wagner. Conselheiros 
Presentes: Romeu Côrtes Domingues, Oscar de Paula Bernardes Neto, Alexandre de Barros, Dulce Pugliese de 
Godoy Bueno, Henrique Lourenço Grossi, George Schahin e Carlos de Barros Jorge Neto. Certifico que a presente 
é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Stephanie Salcas Pepe Wagner - Secretária.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 232/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 36.709/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 181/2022
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS, COSMÉTICOS, EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL, UTENSÍLIOS EM GERAL E COPOS DESCARTÁVEIS.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 04/11/2022 às 09:30 horas
LICITAÇÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 234/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 38.541/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 182/2022
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONES PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 07/11/2022 às 09:30 horas
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 233/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 45.760/2022
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
PROLONGAMENTO DA RUA JOSÉ FRANSISCO ROLAND NO JARDIM 
RESIDENCIAL RECANTO ALVORADA-LIMEIRA/SP-CONTRATO FINISA N° 
0609.517-44 CAIXA.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 08/11/2022 às 09:30 horas
Republicação por conter incorreção
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 142/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 17.600/2020
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2020
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E PRODUTOS 
DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO DAS DELEGAÇÕES REPRESENTANTES DO 
MUNICÍPIO EM COMPETIÇÕES ESPORTIVAS REGIONAIS E ESTADUAIS.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 04/11/2022 às 09:30 horas
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura 
Municipal de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação em mídia, 
desta forma o interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento 
de Gestão de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00 
às 16h00, de segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 - Centro ou 
ainda mediante o recolhimento da taxa de R$ 0,33 (trinta e três centavos) por folha de 
acordo com o Decreto Municipal nº 474 de 28 de dezembro de 2021.

Limeira, 19 de outubro de 2022
Departamento de Gestão de Suprimentos

Esperanza Transmissora de Energia S.A.
CNPJ nº 20.514.555/0001-69 - NIRE 35300535502

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA 

ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA,  
COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA ESPERANZA TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

ESPERANZA TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), sociedade 
anônima, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) 
sob o nº 20.514.555/0001-69, na qualidade de Emissora de Debêntures Simples, não Conversíveis 
em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para 
Distribuição Pública, com Esforços Restritos, de sua 1ª (Primeira) Emissão (“Debêntures” e “Emissão”, 
respectivamente), vem, através do presente Edital de Segunda Convocação, convocar os titulares das 
Debêntures em circulação (“Debenturistas”), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª 
(Primeira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 
Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços 
Restritos da Esperanza Transmissora de Energia S.A.”, celebrado entre a Emissora e a Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição financeira, com sede na Cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3.434, bloco 7, sala 201, CEP 
22640-102, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0001-91, na qualidade de representante da 
comunhão dos interesses dos Debenturistas e agente fiduciário da Emissão, em 9 de novembro 
de 2017, conforme alterada (“Escritura de Emissão” e “Agente Fiduciário”, respectivamente), para 
se reunirem em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a se realizar, em segunda 
convocação, no dia 28 de outubro de 2022, às 10 horas, de modo exclusivamente digital, através do 
sistema eletrônico Microsoft Teams, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução 81”), a fim de examinar, discutir e deliberar 
sobre a seguinte Ordem do Dia: (a) aprovar a outorga de anuência prévia à Emissora para mudança 
do controle acionário da Emissora, em virtude da celebração do Contrato de Compra e Venda de 
Ações e Outras Avenças (“Contrato”) por, de um lado, Brasil Energia Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia (“Brasil Energia FIP”), atual acionista da Emissora, na qualidade de 
vendedor, e, de outro lado, Argo Energia Empreendimentos e Participações S.A., sociedade anônima, 
com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 841, 5º andar, conjunto 
51, CEP 04533-013, inscrita no CNPJ sob o nº 24.624.551/0001-94 (“Argo Energia”) e Grupo Energía 
Bogotá S.A. ESP, pessoa jurídica devidamente constituída sob a lei colombiana, com sede na cidade 
de Bogotá, Colômbia, na Carrera 9, nº 73-44, inscrita no CNPJ sob o número 22.252.125/0001-41 
(“GEB” e, em conjunto com a Argo Energia, as “Compradoras”), na qualidade de compradoras, por 
meio do qual, uma vez cumpridas determinadas condições suspensivas, as Compradoras, por meio 
da ARGEB Energia Empreendimentos e Participações S.A., sociedade anônima, com sede na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 841, 5º andar, conjunto 55, Itaim Bibi, 
CEP 04533-013, inscrita no CNPJ sob o nº. 47.680.198/0001-65 (“ARGEB”), veículo integralmente 
detido pelas Compradoras, adquirirão a totalidade das ações de emissão da Emissora e de outras 
subsidiárias do Brasil Energia FIP (“Operação”), de modo que a conclusão da Operação não seja 
considerada um Evento de Vencimento Antecipado, nos termos da Cláusula 4.1.2, alínea “xxix” da 
Escritura de Emissão; e (b) autorizar que o Agente Fiduciário pratique, em conjunto com a Emissora, 
todas as medidas e celebre todos e quaisquer documentos necessários à efetivação integral das 
deliberações tomadas no âmbito da Assembleia. No caso de aprovação pelos Debenturistas das 
matérias da Ordem do Dia, a Emissora propõe o pagamento de prêmio, em até 15 (quinze) dias úteis 
após a realização da Assembleia Geral de Debenturistas (“Waiver Fee”) a todos os Debenturistas, 
nos termos da mais recente Proposta de Administração divulgada pela Emissora até a realização 
da Assembleia Geral de Debenturistas. Informações Gerais: Documentos à Disposição dos 
Debenturistas: Informações adicionais sobre a Assembleia e as matérias constantes da Ordem do 
Dia constarão da Proposta da Administração a ser divulgada no website da Companhia (https://www.
esperanzatransmissora.com.br/) (“Proposta da Administração”), bem como podem ser obtidas junto à 
Companhia (por meio de seu canal de relacionamento com investidores) (ri.esperanza@quantumbrt.
com) e/ou ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.
com.br). Os Debenturistas serão considerados habilitados e poderão comparecer na Assembleia 
mediante apresentação dos seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de 
documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral 
(RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteira de identidade expedidas pelos 
conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou 
contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos 
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento 
consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o 
caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em Assembleia; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; 
e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado 
por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia. Ressalta-se que os Debenturistas 
poderão participar da Assembleia ainda que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando 
a apresentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da Assembleia. A Companhia não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Os documentos para 
representação e participação Assembleia deverão ser encaminhados previamente por e-mail para 
ri.esperanza@quantumbrt.com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente com, ao 
menos, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, 
sendo admitido até o horário da Assembleia, conforme Resolução 81. A Assembleia será realizada 
por meio de plataforma eletrônica, nos termos da Resolução 81, cujo acesso será disponibilizado pela 
Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas que solicitarem participação previamente por 
e-mail para ri.esperanza@quantumbrt.com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com, ao menos, 
30 (trinta) minutos de antecedência em relação ao horário de realização da Assembleia, e tendo 
comprovado poderes para participação, na forma descrita neste edital. Nos termos do artigo 71 da 
Resolução CVM 81, também será admitido o preenchimento e envio de instrução de voto a distância 
até 2 (dois) dias antes da realização da assembleia geral de Debenturistas. O modelo do documento 
para preenchimento e envio da instrução de voto a distância e as informações completas estão 
disponíveis por e-mail, de acordo com os seguintes contatos: af.assembleias@oliveiratrust.com.br e 
ri.esperanza@quantumbrt.com. São Paulo, 20 de outubro de 2022. ESPERANZA TRANSMISSORA 
DE ENERGIA S.A.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom 
Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO 203/2022 (PMP 13304/2022)
Para “aquisição de trocadores de calor (aquecedores) para as piscinas da Semelp” com 
recebimento dos envelopes até dia 01/11/2022 às 14H00 e início da sessão às 14H30.

PREGÃO ELETRÔNICO 198/2022 (PMP 12728/2022)
Para “Contratação de empresa especializada para a elaboração dos documentos 
intitulados: GRO/PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos – Documento-Base; 
PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; LTIP – Laudo 
Técnico de Insalubridade e Periculosidade (NR-15 e seus anexos, NR-16 e seus 
anexos); LTCAT – Laudos Técnicos das Condições Ambientais de Trabalho (NR-15 e 
seus anexos, NR-16 e seus anexos); e Laudo de Análise Ergonômica (NR-17)” com 
recebimento dos envelopes até dia 04/11/2022 às 14H00 e início da sessão às 14H30.

TOMADA DE PREÇOS 25/2022 (PMP 12916/2022)
Para “contratação de empresa especializada, com fornecimento de material e mão-
deobra, para: lote 01 - construção de pev bela vista; lote 02 - construção de pev 
campinas; lote 03 – construção de pev maria áurea”, com recebimento dos envelopes 
até dia 11/11/2022 às 14H00 e início da sessão às 14H30.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br 
(e também https://bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no 
endereço acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 
6.267/2022 - SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Serviços Públicos - TIPO DE 
LICITAÇÃO: MENOR PREÇO - CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global - REGIME DE 
EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário - OBJETO: Contratação de empresa de engenharia 
especializada em execução de limpeza e desassoreamento dos lagos localizados nos bairros Altos 
do Morumbi e Praça Jairo Ribeiro Tavares o Bairro Capela, conforme especificações do edital e 
seus anexos. VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: entre os dias 20/10/2022 até o dia 10/11/2022, ou 
seja, até o dia útil anterior a data de abertura da sessão pública, mediante prévio agendamento junto 
a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com o servidor, Sr. Lucas Esteves dos Santos, através 
do telefone (19) 3826-7800 ramal 4005. DATA LIMITE PARA CADASTRO: até o dia 08/11/2022. 
DATA/HORA DE ENTREGA DO(S) ENVELOPE(S): até o dia 11/11/2022 às 09:00 horas. DATA/
HORA DE ABERTURA DO(S) ENVELOPE(S): dia 11/11/2022 às 09h30. RESPONSÁVEL PELA 
LICITAÇÃO: Comissão Municipal de Licitações - LOCAL: Sala de Licitações, situada na Avenida 
Presidente Castelo Branco, nº 1.375, Bairro Jardim São Matheus, na cidade de Vinhedo/SP, CEP 
13.284-408, Anfiteatro do Centro Médico Dr. Manoel Matheus Neto. LOCAL PARA CONSULTA E 
FORNECIMENTO DO EDITAL: O edital na íntegra estará disponível aos interessados a partir de 
20/10/2022, no Setor de Licitações da Secretaria Municipal de Administração, localizada no Paço 
Municipal, situado na Rua Humberto Pescarini, nº 330, Bairro Centro, Vinhedo/SP, CEP 13.280-
085, no horário das 11 às 16 horas, mediante o pagamento do valor da pasta ou gratuitamente, 
através do site: www.vinhedo.sp.gov.br  VALOR DA PASTA: R$ 5,00 (cinco reais).

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0157873-45.2009.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando José Cúnico, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a IDENIR JOSÉ MARIANO SCANDERLAI, RG 23023026, CPF 097.591.148-10,, que 
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Cooperativa Economia Cred Mútuo 
Policiais Militares Serv Secretaria Neg Seg Pub Estado Sp, para cobrança de R$ 3.419,18, que deverá ser 
atualizado na data do efetivo pagamento. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a citação por 
edital, para que em 03 dias, pague o débito atualizado ou reconheça o crédito da exeqüente, comprovando o 
depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários fixados em 10%, podendo requerer que o 
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais atualizadas, ficando advertido que poderá ajuizar 
embargos a execução no prazo de 15 dias, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena 
de penhora, presumindo-se aceitos os fatos a advertência determinada no artigo 257, IV, do CPC. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 13 de julho de 2022.
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